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CONFIRMAÇÃO DE CANDIDATURAS ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ELEITORAL ABIP MANDATO 
2023_2026 
 
O Presidente da Associação Brasileira da Indústria de Panificação e Confeitaria – ABIP, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto Social, art. 57, inciso 9º, vem nesta oportunidade após o prazo para 

Registro de Chapa ter encerrado no dia 15/05/2023 às 23h59m; divulgar a(s) chapa(s) registrada(s) e 
conforme determinado pelo processo eleitoral, como segue: 

 

Nº DA CHAPA: 01 

DATA DE REGISTRO: 08/05/2023 

FORMA DE REGISTRO: Via E-mail 

ENTIDADE ASSOCIADA: Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria do Estado do Espírito 

Santo – Sindipães - CNPJ: 28.164.861/0001-24 

CANDITADO: Paulo Alfonso Menegueli 

DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA: 

Solicitação de Candidatura, Ficha de Qualificação, Currículo de Qualificação, 

Contrato Social, Ata de Posse Eleição/Posse Sindipães 2023-2026 de 

08/03/2023. 

QUALIFICAÇÃO: Paulo Alfonso Menegueli 
CPF: 448.476.967-00 - Identidade: 945790 

Data de nascimento: 08/09/1956 - Estado Civil: Casado 

Escolaridade:  Superior completo - Profissão: Administrador de empresas  e 

Empresário panificador 

Endereço Residencial Completo: Rua Afonso Cláudio 244/1001 Ed Vitalle CEP 

29055-570  Praia do Canto – Vitória -ES 
Telefone de contato e celular WhatsApp: 27-99255-3312 

E-mail para contato: pamenegueli@gmail.com 

Padaria e Confeitaria Panes Pam Ltda  EPP  - CNPJ: 28.423.382/0001-85 

 

A impugnação dos candidatos poderá ser efetuada por qualquer associada contribuinte, desde adimplente 

com suas obrigações estatutárias (sociais e pecuniárias), a contar da data da publicação deste edital, no 

prazo de 10 (dez) dias contados a partir desta. A impugnação será apreciada em 03 (três) dias úteis pela 
Diretoria Executiva, cabendo recurso da sua decisão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à Assembleia 

Geral Eleitoral, conforme estabelecido no artigo 58º do Estatuto. 

 

Brasília/DF, 17 de maio de 2023. 

 

 
Paulo Alfonso Menegueli 

Presidente ABIP 


